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Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente

de:SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, itemI, da Lei

Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

Decreto Nº 0033043/2023  -  27 de junho de 2023

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de  1.020.448,03  (um milhão vinte  mil

quatrocentos e quarenta e oito reais  e três centavos ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua

natureza.

DECRETA:

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de

suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal  0008010/2022, Decreta:

Suplementação de Dotações Orçamentárias

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM                           , 27 de JUNHO de 2023
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ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa

09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.106 - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE

AÇÃO:

44905218000 8.925,00266500001771 0,00

Total por Ação  8.925,00 0,00

Total por Unidade  8.925,00 0,00

Total por Órgão  8.925,00 0,00

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

ÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

1.011 - REQUALIFICAÇÃO DA ÁREA CENTRAL DO MUNICÍPIO

AÇÃO:

33903999000 63.423,03250000000001 0,00

Total por Ação  63.423,03 0,00

Total por Unidade  63.423,03 0,00

Total por Órgão  63.423,03 0,00

22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR

ÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

1.026 - AMPLIAÇÃO DA FROTA DE APOIO A AGRICULTURA

AÇÃO:

44905223000 525.000,00250000000001 0,00

Total por Ação  525.000,00 0,00

2.023 - GESTÃO DE AGRICULTURA

AÇÃO:

33903916000 423.100,00250000000001 0,00

Total por Ação  423.100,00 0,00

Total por Unidade  948.100,00 0,00

Total por Órgão  948.100,00 0,00

Total da Movimentação  1.020.448,03 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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